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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DO CONSELHO PLENO
 
 
 

ATA Nº 38/2022 - SGG/COCP - CEE-18461

 

 

Ata da reunião Ordinária de nº 38/2022 do Conselho Pleno do Conselho Estadual de Educação de Goiás,
realizada por vídeo conferência, aos 24 dias do mês de junho de 2022, às 10 horas e 25 minutos,
presidida pelo Conselheiro Flávio Roberto de Castro. Es�veram presentes à sessão os seguintes
Conselheiros aqui relacionados: Brandina Fá�ma Mendonça de Castro Andrade, Carolina Tavares Araújo,
Edson Arantes Júnior, Eduardo Mendes Reed, Eduardo Vieira Mesquita, Elcival José de Souza Machado,
Elcivan Gonçalves França, Guaraci Silva Mar�ns Gidrão, Iêda Leal de Souza, Izekson José da Silva, Jaime
Ricardo Ferreira, Jorge de Jesus Bernardo, José Leopoldo da Veiga Jardim Filho, José Teodoro Coelho, Júlia
Lemos Vieira, Luciana Barbosa Cândido Carniello, Ludmylla da Silva Morais, Manoel Barbosa dos Santos
Neto, Márcia Rocha de Souza Antunes, Marcos Elias Moreira, Maria do Rosário Cassimiro, Maria Euzébia
de Lima, Rosália Santana Silva, Sebas�ão Lázaro Pereira, Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima e Willian
Xavier Machado. Presentes também à sessão os assessores técnicos do Conselho Estadual de Educação,
Célia O�oni, José Roberto Silva, Maria Luzia Siqueira Boaventura, Noélia Rezende Queiroz, Pedro Mar�ns
e Raquel Toni. A pauta da reunião apresentou os seguintes itens: 1.  Aprovação das atas 36 e 37 do dia
10 de junho de 2022; 2. Aprovação da data do recesso de julho/2022; 3. Apreciação e aprovação da
alteração da Resolução CEE/PLENO Nº 06 de 18 de setembro de 2015 que estabelece normas para o
credenciamento de Escolas de Governo, visando à formação, à atualização, ao aperfeiçoamento e à
especialização profissional de agentes públicos junto ao Sistema Educa�vo do Estado de Goiás e 4.
Assuntos e processos emergenciais. O Presidente Flávio Roberto de Castro declarou haver quórum
regimental, podendo dessa forma, ser iniciada a sessão, e ao dar as boas vindas agradeceu a par�cipação
de todos conselheiros e assessores técnicos que sempre estão ajudando nos trabalhos do Conselho
Pleno. O Presidente Flávio perguntou aos presentes se todos �veram acesso às Atas de número 36 e
37/2022 e se tem alguma ponderação a ser feita. Não havendo nenhuma manifestação contrária, as Atas
36 e 37/2022 da reunião do dia 10 de junho de 2022 foram aprovadas por unanimidade. Ato con�nuo o
Presidente Flávio falou sobre o recesso e apresentou a proposta de data entre os dias 17 e 31 de julho,
sendo a úl�ma reunião no dia 15/07, sexta-feira e o retorno no dia 04/08, quinta-feira. Houve
intervenção do Conselheiro Eduard Vieira que pediu a palavra para falar sobre as reuniões extraordinárias
da Câmara de Educação Básica nas duas primeiras semanas do mês de julho, nos dias 05 e 13/07. Com a
concordância de todos os presentes acerca das datas do recesso, ficou aprovado por unanimidade entre
os dias 47 e 31 de julho. Ato con�nuo o Presidente Flávio Roberto passou a palavra ao Conselheiro Jaime
Ricardo que fez a apresentação da minuta proposta de alteração da Resolução CEE/PLENO Nº 06 de 18 de
setembro de 2015 que estabelece normas para o credenciamento de Escolas de Governo, visando à
formação, à atualização, ao aperfeiçoamento e à especialização profissional de agentes públicos junto ao
Sistema Educa�vo do Estado de Goiás em seu ar�go 10. Houve intervenção do Conselheiro Sebas�ão
Lázaro que sugeriu que fosse falado sobre modalidade não presencial em 40%. A palavra foi passada ao
Conselheiro José Teodoro que perguntou se na Resolução 06/2015 já está previsto a questão de carga
horária ou se esse seria o momento. O Conselheiro Relator da proposta, Jaime Ricardo explicou a
alteração de fato, por ser presencial. Houve ainda intervenção do Presidente Flávio Roberto que pontuou
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sobre a alteração de 20% para 40% e em seguida passou a palavra para o Conselheiro Edson Arantes que
ques�onou sobre a sugestão do Conselheiro Sebas�ão Lázaro pelo fato de mediado por tecnologia não
ser uma modalidade. A palavra foi passada ao Conselheiro Marcos Elias Moreira que pontuou a
preocupação do Conselheiro José Teodoro explicando que na redação, ao acrescentar "autorizado pelo
Conselho Estadual de Educação" já atenderia e mais uma vez chamou a atenção para o fato da
modalidade ser presencial e não à distância e, que a ins�tuição precisa de uma autorização do CEE para
ser na modalidade mediado por tecnologia. Houve intervenção do Conselheiro Jorge de Jesus que
reforçou sobre as diferenças das modalidades. O Conselheiro Sebas�ão Lázaro retomou a palavra para
falar sobre a abrangência e não deixar o texto "engessado". Não havendo mais intervenções o Presidente
passou a palavra ao Relator Jaime Ricardo que comentou sobre as sugestões e após rico debate, o
Presidente Flávio Roberto de Castro submeteu à aprovação a alteração do ar�go 10 da CEE/PLENO Nº 06
de 18 de setembro de 2015 que estabelece normas para o credenciamento de Escolas de Governo,
visando à formação, à atualização, ao aperfeiçoamento e à especialização profissional de agentes
públicos junto ao Sistema Educa�vo do Estado de Goiás que foi aprovada pela maioria com abstenção do
Conselheiro Elcivan Gonçalves e três votos contrários. Ato con�nuo o Presidente Flávio falou sobre o
convite de inauguração do Centro de Mídias da Seduc que será u�lizado para o Programa Goiás TEC e
ressaltou a importância de uma visita dos Conselheiros ao Centro. Não havendo mais pontos de pauta o
Presidente Flávio Roberto de Castro agradeceu a par�cipação de todos e ao fazer suas considerações
finais encerrou a reunião de hoje às 11 horas e 22 minutos, agradecendo a Deus e despediu-se desejando
um ó�mo final de semana. Vale ressaltar que o inteiro teor desta reunião se encontra gravado pelo
Serviço de Audiofonia. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, e, para
constar e cer�ficar, eu, Raquel Toni Machado de Mendonça, lavrei a presente ata que, lida e aprovada,
será assinada pelos Conselheiros.

 

Flávio Roberto de Castro  – Presidente

Jaime Ricardo Ferreira  – Vice-presidente
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Maria do Rosário Cassimiro

Maria Euzébia de Lima

Rosália Santana Silva

Sebas�ão Lázaro Pereira

Sofia Bezerra Coelho da Rocha Lima

Willian Xavier Machado

 

Documento assinado eletronicamente por JAIME RICARDO FERREIRA, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 13:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GUARACI SILVA MARTINS GIDRAO, Conselheiro
(a), em 04/07/2022, às 13:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDSON ARANTES JUNIOR, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 14:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ELCIVAN GONCALVES FRANCA, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 15:01, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO ROBERTO DE CASTRO, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 16:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN XAVIER MACHADO, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 16:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ELIAS MOREIRA, Conselheiro (a), em
04/07/2022, às 18:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SOFIA BEZERRA COELHO DA ROCHA LIMA,
Conselheiro (a), em 05/07/2022, às 07:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROSALIA SANTANA SILVA, Conselheiro (a), em
05/07/2022, às 08:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por BRANDINA FATIMA MENDONCA DE CASTRO
ANDRADE, Conselheiro (a), em 05/07/2022, às 08:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE TEODORO COELHO, Conselheiro (a), em
05/07/2022, às 12:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.



10/11/2022 10:36 SEI/GOVERNADORIA - 000031319101 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=37381915&infra_siste… 4/4

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO ROSARIO CASSIMIRO, Conselheiro (a),
em 05/07/2022, às 15:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA TAVARES ARAUJO, Conselheiro (a), em
05/07/2022, às 17:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO LAZARO PEREIRA, Conselheiro (a), em
06/07/2022, às 07:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JORGE DE JESUS BERNARDO, Conselheiro (a), em
06/07/2022, às 16:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por IEDA LEAL DE SOUZA, Conselheiro (a), em
07/07/2022, às 08:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARBOSA CANDIDO CARNIELLO,
Conselheiro (a), em 11/07/2022, às 07:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUDMYLLA DA SILVA MORAIS, Conselheiro (a), em
15/07/2022, às 11:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000031319101 e o código CRC 2D5F179B.

 
COORDENAÇÃO DO CONSELHO PLENO 

RUA 23 63, S/C - Bairro SETOR CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-120 - (62)3201-9821.
 

Referência: Processo nº 202218037000221 SEI 000031319101

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000031319101&crc=2D5F179B

